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- PROCESSO Nº: 016/2024 – CME 
 

- PARECER Nº: 018/2024 

 

- APROVADO PELO PLENÁRIO EM: 09/12/2024 

 

- CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS E CONSELHO PLENO 

 

- INTERESSADO: SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE TOLEDO – SME/TOLEDO 

 

- MUNICÍPIO: TOLEDO / PR 

 

-Assunto: Dispõe sobre o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias e do Horário 
das Sessões Plenárias e das Câmaras do Conselho Municipal de Educação – 
CME/Toledo para o ano de 2025. 

 

- RELATORA CONSELHEIRA : JAQUELINE ALVES EBERHARDT  

 

I – RELATÓRIO 

Conforme dispõe o Art. nº 113, do Decreto Municipal nº 375/10 que aprovou a alteração 
do Regimento Interno do CME, é competência deste Conselho deliberar sobre seu 
Calendário de Trabalho e estabelecer o horário das Sessões de Trabalho das Câmaras 
e do Plenário.  

O Calendário é um instrumento pedagógico e de gerenciamento das diversas atividades, 
elaborado para contemplar as questões que envolvem a educação, a administração do 
SME e do CME, e ainda permitir que os Conselheiros e as Conselheiras, os profissionais 
da educação e as Escolas se programem para estas e suas demais atividades. 

                O Conselho Municipal de Educação de Toledo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 1.857/02, que organizou o SME/Toledo, pela Lei 
Municipal nº 2.026/10, que reestruturou o SME/Toledo e o CME/Toledo e pelo Decreto 
Municipal n° 375/2010, que homologou o novo Regimento Interno do CME/Toledo e 
considerando a Deliberação nº 006/2005-CME/Toledo, de 07 de dezembro de 2005, e 
tendo em vista o planejamento das diversas atividades do CME e da administração do 
Sistema Municipal de Ensino de Toledo, das instituições escolares vinculadas a este 
Sistema, dos Conselheiros e dos profissionais da educação, propomos o Calendário de 
Reuniões e o horário das Sessões Plenárias e das Câmaras do Conselho Municipal de 
Educação para o ano de 2025. Este Conselho, tendo ouvido a Câmara de Legislação e 
Normas. 

Diante do exposto, segue o calendário prévio de Reuniões Ordinárias do CME para o 
ano de 2025. 
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Jan 2025           Recesso CME/Toledo (01 a 31/01) 
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Fev 2025   Reunião Ordinária CME (Dias 10,12 e 14) 

Se

g 
Te

r 
Qu

a 
Q

ui 
Se

x 
Sá

b 
Do

m 
     1 2 

3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28   

 

Mar 2025 Reunião Ordinária CME (Dias 10,12 e 14) 
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Abr 2025   Reunião Ordinária CME (Dias 07,09 e 11) 
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Mai 2025 Reunião Ordinária CME (Dias 05,07 e 09) 
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Jun 2025 Reunião Ordinária CME (Dias 09,11 e 13) 
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Jul 2025 Reunião Ordinária CME (Dias 07,09 e 11) 
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Ago 2025   Reunião Ordinária CME (Dias 11,13 e15) 
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Set 2025     Reunião Ordinária CME (Dias 08,10 e 12) 
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Out 2025  Reunião Ordinária CME (Dias 06,08 e 10) 
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Nov 2025    Reunião Ordinária CME (Dias 10,12 e 14) 
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Dez 2025   Reunião Ordinária CME (Dias 08,10 e 12) 
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Homologado pela SMED  em: 11/12/2024 

Publicado no Órgão oficial eletrônico do Município em : 12/12/2024 

CONCLUSÃO DA CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS: 

A Câmara aprova e acompanha o Parecer da Conselheira Relatora. Toledo, 09  de 

dezembro de 2024. 

- Cons. Jaqueline Alves Eberhardt:…………………………………............….… 

- Cons. Fabiane Cristhina Monteiro Bolson:…………………………..…………..….………. 

- Cons. Marlize Justina Miquelon:……………………………………………………………… 

 

 

CONCLUSÃO DO PLENÁRIO DO CME/TOLEDO: 

O Plenário acompanha a decisão da Câmara de Legislação e Normas. 

Sala de Sessões do CME. Toledo, 09 de dezembro de 2024. 

 

Assinatura do Relator e da mesa executiva: 

 

- Cons. Jaqueline Alves Eberhardt, Relatora:…………………………………............….…  

- Cons. Luci Graciela Kuhn, Presidente do CME:…………………………………............ 

- Cons. Leandro de Araújo Crestani, vice-presidente do CME:………….….……....……… 
- Francieli Arruda dos Santos de Oliveira, Secretária Geral:..……………………………… 

  

 

Assinatura dos demais Conselheiros presentes que aprovaram: 

 

- Cons. Marlene da Silva: ........................................................................................... 
- Cons. Maura Regina Teixeira: ..............………................................................................ 
- Cons. Sup., em Ex. da Tit., Suelaine Christina Feldkircher da Costa:............................. 
- Cons. Sup., em Ex. da Tit. Rosemeri Maria Hentz Soares: .......................................... 
- Cons. Ruan Diego Rodrigues Moreira:............................................................................ 
 
 
 
 
  

  


